
CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 03, DE 13 DE ABRIL DE 2026 

SÚMULA: "DECRETA RECESSO LEGISLATIVO NA CÂMARA DE 
VEREADORES DE SALGADO FILHO/PR, NOS DIAS 20 e 21 ABRIL DE 
2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

PAULO CESAR PANSERA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelos artigos 30, inciso li da Lei Orgânica do Município, e do artigo 32 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Salgado Filho/ PR: 

DECRETA: 

Art. 1 º. Fica decretado recesso administrativo nas dependências da Câmara 
Municipal de Vereadores de Salgado Filho, nos dias 20 e 21 de abril de 2026 (Tiradentes) feriado 
nacional. 

Art. 2°. Não haverá Sessão Ordinária no dia 20 de abril de 2026, em virtude 
do ponto facultativo do feriado de Tiradentes, nos termos do disposto no § 3°, do artigo 7°, 
Regimento Interno. 

Rua Rui Barbosa, 60 
Centro I Cep 85620·000 
Salgado Filho/ PR 

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria da Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, em 13 de abril de 2026. 

PAULO CESAR PANSERA 

PAULO CESAR PANSERA 
Presidente da Câmara Municipal 

de Salgado Filho. 

1461 3564.1672 fiJ camarasalgado@hotmail.com • camarasalgadofilho.pr.gov.br 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 

CÂMARA MUNICIPAL 
DECRETO LEGISLATIVO N' 03, DE 13 DE ABRIL DE 2026 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 03, DE 13 DE ABRIL DE 
2026 

Súmula: "DECRETA RECESSO LEGISLATIVO 
NA CÂMARA DE 
SALGADO FILHO/PR, 
ABRIL DE 2026, 
PROVIDÊNCIAS". 

VEREADORES DE 
NOS DIAS 20 e 21 
E DÁ OUTRAS 

PAULO CESAR PANSERA, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelos artigos 30, inciso II da Lei 
Orgânica do Município, e do artigo 32 do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Salgado Filho/PR: 

DECRETA: 

Art. 1 º. Fica decretado recesso administrativo nas dependências 
da Câmara Municipal de Vereadores de Salgado Filho, nos dias 
20 e 21 de abril de 2026 (Tiradentes) feriado nacional. 
Art. 2°. Não haverá Sessão Ordinária no dia 20 de abril de 
2026, em virtude do ponto facultativo do feriado de Tiradentes, 
nos termos do disposto no § 3°, do artigo 7°, Regimento 
Interno. 

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Secretaria da Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, em 13 
de abril de 2026. 

PAULO CESAR PANSERA 
Presidente da Câmara Municipal de Salgado Filho. 

Publicado por: 
Carla Luciane Barcarol 

Código Identificador:C0BD228 l 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 14/04/2026. Edição 3509 · 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.corn.br/amp/ 
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AUTORIZA A REALIZAÇÃO OE PARTE DA HORA-ATIVIDADE OE PLANEJAMENTO 
DOCENTE FORA DO A M81E1'7'E ESCOLAR, NO ÂMBITO DA REDE ~1UNIC IPA L DE 
ENSll'<O DE DIONfSIO CERQUEIR,VSC, E D,\ OUTRAS PROVID~NCIAS. 

BlANCA MOREJRA MARAN Bt:RTA1\1ONt. Prefeita Municipal de Dionísio 
Ccrquc1ru, fata<lo de Santa Calarina. nu uso <lc suas atribuiçl.ks lcgJ1s, Jispostus na Lc1 Oriânica 
Muntcipal e- demais vigentes. foz. saber a tíldos us habilantes dei.te munic1pio que o Climara Mmlicipal 
de- Vcrcadort·s aprovou c cu sanciono e promulgo a scguinh: U.·i: 

Art. r Fica autorizada, no Cunbitu da Rede Mumi;ipal de Ensino, a rc:1h1..açào de p:mc 
da hor.t-:ttivuJadc destinada ao planejamcnio doccnlc forJ do ambiente escolar. cm ob:-.cr,.,incia li Lei 
Federal n" 11. 738/2008 e i leg1sl:1ç-3o mu.nicipol que rci;ulamen1a a carreira do magmtno. 

Art. 2• A rcali7açào da horo-11t1vid..1dc for.ido umbicnl\.' escolar é um3 fac;uldad\.' da 
3dministraç3u. dc1,ende11tc de progrJmação prévia e amori7"1Çào da din.•çãu da tu1idadc de ensino. 
cunsiJcr.1da a urganiz;1çito pedagógicD e o interesse Ju procc.-.su cJucucit.,nal. 

Art. 3• O professor l'Om carga horária semanal dC' 40 (4uar..:nta) horas poderá n~ali.t:ar 
atC OI lum) dia de horo-..,tividadc por mCs fora do ambiente escolar. prcti:-rcnc.ialmcmc dividic1o cm doi~ 
períodos, destinados exclusivamente as ativid.1des dl' planejamento fh,."<iagógico. 

§ r Aos professores cum carg:t horária inícrior a 40 (quarent.i.) hor.1s icrn:mai~, o 
período uuturiaido scr.í concedido d<.: fomia propurciunnl :\ n:SJX.."divu cariu hor.iri.i. 

§ r Compete :\ dircç:\o da unidade dl." ensino c,rgo,nizar u crl)nugr.una mc-nsal e 
comuui..:ar prt"viomc.•nh: .io, doce ntes º" periodo!i< autorizado, pal"a .i reoliza,;Jo cL, otividndt" fora do 
:1mb1enll· cM·olar 

Art. 4 .. A l'nii\'.lo do n·gimc J,; hor.1-..11ivicla<lc.· IOra <lo ambi4."otc ,,:~oi.ir li1..1 
condicionada d assiduid.:ide intcir::il do d<x;cntc durante o mê5, de rd(r~ncia. 

§ 1• A ocorrência de qualquer falta. licença ou afoslamcnto, :iint.la que am1>.1rados por 
jus1ific:1tiva legal ou atestado méJ1<.'0, dcs<.·ar.u.·kriza o requisito da :1s1.iduida<lc inh:b,'T.&I parJ os fins desta 
Lei. devendo a bor.1-atividadc ser cumprida intcg.ralmcnll: nas t.kpcm.tências da unid::t<lc l~0l:tr no 
rcspcclivo mCs. 

§ 2• O doccnlc que se encontrar c m gozo de l"C:lrlaptação füncional ou afa.,tamcnto 
parcial de regência n5o far.íju.~ ao regime previs10 11cs1u Lei. 

Arl. s• O 1.hx·cntc ~1uc rvaliwr a hor.i.-u1iv1JaJc fora Ju ambi~·nh: ~-scolar Jcv'-"r,1 
apl\:Scnt:1r :\ coordenação ,x:Jagógica ou <lin:\~~o. no primeiro Ji:t Util subscqu;:nlc :to plancjamc-nlo, o 
registro das atividades rcali1adas ou o produto do planejamento pedagógico (planos de aula. a,alia~õcs. 
materiais didJticos), sob pena de registro de falta füncional no pcriodo. 

Art. 6• Ê expn.--s::..1.mcnt~· wd:t<.lo :10 doc'-"ntc- u excrt'Ício de quulqut.•r OU1í".& atividudc 
r~mum:rad:i. durante o período dcslina<lo à r ... ·ali,au;5o da hon:t-..1tivid.1d1; fora do :1mbicntc escolar. sob 
pc;na de rc.!iponsabili1.:açllo disciplinar nos 1crmo:-. do Fst3tuto dos Servidol'CS Públicos Municipais. 

An. 7" A Sccre1aria Municipal de Educoçilo poderá expedir 111struÇt.ks norm.itivas e 
normas complcmt:ntan .. -:-. n ... -c..,~i.ãrias à fiel cx.:cu\·ào ~· fiM:uliz.a,;.:io ck•:,.ta Lei. 

Ar t. Ir"' Esia Ll·• c:n1ra cm vil!or na dala de sua publicad'io. 

PRE FE ITURA MUNICIPAL Ut: OIONiSJO CERQUEIRA, E~T AUO DE 
SANTA CATARINA, OK l>E ABRIL IJE 2026. 

BlANCA M OREIRA MARA:S BERTAMONI 
Preíeit.::a df' Oionis io Cerqueira/SC. 

neclaro que o presente ato foi registrado e publicado no niário Olicial ~1os Municipio~ n O.M :-.itc 
~ ww diariom1micinal@dionis11;,crmucira se wcw br 
Alc .... -Jir Jvsé Cus;igranJc - S .... '\:n·1ário Jc Administrn~ilo e finan~ 

ACOMPANHE 
OS TRABALHOS 

DO SEU 
CANDIDATO 

SEU TRABALHO 
NÃO ACABA APÓS 
AS ELEIÇÕES. 

Acompanhar e Cobrar 
os candidatos eleitos 
faz parte do trabalho 

dos eleitores! 

PARTICIPE DAS SESSÕES 
ORDINARIAS E EXPRESSE AS 

NECESSIDADES DA POPULAÇÃO! 

TODA SEGUNDA-FEIRA 
A PARTIR DAS 18H NA 

,,-·'\ CÃMARADE VEREADORES 

Íll: DIONÍSIO 
~ CERQUEIRA- se 

• 
IMunicipio de Salgado Filho 

w"◄ 
. . !Rua Floriano Francisco Anatcr, SO - Centro 

185.620.000 • Salgado Filho• Paranã 
~6.205.699/0001-98 46)5641202 
Drcfeitura@salgadofilho.pr.gov.br 
tmp://www.salg.u.lofilho.pr.,ov.br 1 

A VISO DE LlCITAÇÁO 
O Município de Salgndo Filho 1oma público paro conh'--çi1m.:nto dos intcrcuados que n:alizar.'i lidt.ição 
na mo<lalil.i.'ldc Pregãu 21/2026. cujo prcKessamcn10 e jul11,1mento darão nu fom1a da Lei 14. 1.H. de O 1 
de abril de 2021 e altemçõe-1. 
Objl'lo d1t lkllaçio: Rl•gistro llc Pn·1;os com visw à cvl·ntu:11 aqui~içào ele Mutc.·riais d1.' Ex~dicntc cm 
atendimento a todas JS Secretarias d:1 PretC'itur.1 Municipal de S.ilg.11do Filho - Paraná 
l>alM de c ntn")!1t dos cn·nlo1,u,.•5; 04/US/2026 às OR:29 hor.l'i no COMPRAS\,OV. 
Dah1 de Mbertun doi.: l'nn•lupc-): 04/05/ 2026 às OR:30 hord:,, no COMPRASGOV. 
E.ditai "" integra e dcm.11s infoffl'l.1ções. podetio ser t"o1uultadas no SIIC 
http:Jfwww.s.1lgc11.lofilho.pr.gov.br ou solicitadasjunlo ao JJcJX)namento de Licitaçôe5 Jo Município de 
Salgado t ilho, fone 46~564120:? ou c-nmil licita\.';10.sí@gmuil.com 

Salgatlo filho-f'R, 13 de abril l.le 2026 

-- VOLMAR D '=!_ARTE - Prefeito 

il . CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
~ PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

DECRETO LEGISLATIVO H• 03, DE 13 DE ABRIL DE 2026 

SÚMULA; "DECRETA RECESSO LEGISLATIVO NA CÂMARA DEVEREAOORES DE S,4LGAOOFILHOIPR. NOS 
DIAS 20 e 21 ABRIL DE 1026, E DA OUTRAS PROVlolNCIAS". 

PAULO CESAR PAHSERA, no uso de suas atribuições l~ais que lhe são c.onferidas 
pelos artigos 30, inc:iso li d1 Lei Orgânica do Munklpio, e do 1rtlao 32 do Revlmento Interno da 
Câmar:i Municipal de Sataado filho/PR: 

DECRETA: 
Art. , .. Fica decntado receno administrativo nas dependências da Câmara 

Municipal de Vereadores de Salgado Filho. nos dias 20 e 21 de abril de 2026 (Tiradentes) feriado 
nacional. 

Art. r. Hão haverá Sas.\o Ordinár1a no dia 20 de abril de 2026. em virtude do 
ponto facuttativo do feriado de Tiradentes, nos termos do disposto no S 3•, do artito r, Resi~nto 
Interno. 

.Art. ) • . Este Decreto entrará em vivor na data de sua pubUcaçJo. 

Secretaria da Câmara Municipal de Salgado FIiho/PR, em 13 de abril de 2026. 

PAULO CESAR PAHSERA 

- Prnidfflt~ "- Clmw• "'-Unlctpal 
"-s.ta,,doFalho. -

ti :~~~~ MUNICIPAL DE SALGAKL<;>,!1.!;!!~ -
FONE ('6) 356'-1202 / (46) 3564-1203 ...,..,1icitacao 110gm,,1.com 
Ru, FIOriaoo Frenebco Anal«, 50 · CEP ~20-500 • SALGADO FILHO· PAA.N-4Á 

"Tem, do Vinho, do Qut,ijo" l:..::.. 

AVISO D..-. U.f.TIFICAÇÁO .. : XTRATO o•: CONTRATO N "' 2K/2026 
A PH.EFEITURA MUNIC IPAL OE SALGADO t"ILH U - J•R. ne~tc ato n·pr~·~·ntada 

por i.cu !'refeito Munidpal. Volmar Du.irtc. torna públicu a rcli1kacào do Ex1ra10 do Controlo 
N" 2M/2026. decorrente do Prc:-g!io N' ' 04/2026. firmado com a emprda LOTERICA ê 
COMERCIO SL LTDI\. matéria V(.·kulada nú D,áriu Otkial dos Munkipios do Parnna no dia 
09/04/ 2026. Edição 3506. 
Na publ1caçào original, no item reícrcntc a Vig~ncia. 
OJ\ 111,; St: 1..t: Término: 09/04/2026 
LELA-SE: Ténmnu: 09/0412027 
Pemlancccm in:llterada.s as demais informntõcs e cláusulas do rcspcccivo extrato. 
Salgado Filho. PR, 13 de abril de 2026. 

\'OI.MAR D UARTE - Prefeito Municipal 

il ~~~~!~ MUNICIPAL DE SALGAt<?~~~ A 
FONE (41) :1514-1202' / (41) 3564-1203 e-mal· lcliac:e(ut09l'Ml.com f 
Rua FloNno Fr.ndloo N\ller. 50. CEP 85$20,.550 - SALGADO FILHO· P/IJUI.HÂ 

"Terra do Vinho e do Qut!.ijo" :. 

AVISO UE RETJFICAÇÁO t;XTRATO DE CONTltATO N" JJ/2026 
A PREFE ITURA MUNIC ll'AL UE SALG ADO FILIIO - PR, nc11>1c uto rcpr,-s\·nlada pur 
seu Prefeito Municipal, Volmar Duarte. torno pública a retificação do f!xtrato do Contraio N• 
33/2026. dtturreme do Pregão~ 04/ 2026, tim,ado com a empresa M\VV DISTRIBUIDORA 
LTDA, matéria veicula® no Diário Oficial Jm, Municipios do Paraná no dia l 0{04/2026, 
13ditào 3507. 
Na publi.,;J~Uv vrigino.l, no item n.:f,.:n·nt..-: à VigJn~ia: 
O:"il>E St: L~: 1 érnuno: 10/04/2026 
LE IA-SE: Término: 10/04/2027 
Permanecem in;1hçmd,b a11 <lemai.s iníonn.it;õc:. e cl:msulns <lo respt.-ctivo exlmto. 
Salgado Filho - PR. 13 d~ abril de 2026. 

VOI .. MAR DUARTE - Pn.:íc110 Munic1p.:il 

ESTADO DE SANTA CATARINA • PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO 
DECRETO Nº 559312026, de 13de Abril de 2026. Dispõe sobre a Ampliação de Carga Ho,âria de Servidora 

Pública Municipal, e da Outras Providências. O Prefeito Municipal de Saltinho, Estado de Santa Calarina, no 
uso das atribuições legais que lhes são contendas com a Lei Orgânica Municipal e. em conformidade com a 
Lei Complementar nº 128/2025, Art.13. DECRETA: 

Art 1°. Fica Amplada a Carga Horária de 20 Horas semanais para 40 horas semanais. a Servidora Pública 
Municipal, ANAKICIANE ANTUNES DE LIMA CINELLI, mal. 1057717. ocupante do cargo Tempo1â110 de 
Agente Educativa. no Município de Saltinho-SC, no período de 13 de Abril de 2026 a 11 dezembro de 2026. 

Art. 2'. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3'. Revogam-se as disposições em contrário. 
Sallinho - SC, 13 de Abril de 2026. EDIMAR NORONHA DE FREITAS· Prefeito Municipal 
LUIZ FERNANDO PACASSA • Secretario de Administração e Fazenda. 
Registrado e publcado em data supra. 


